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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4821/2024
Referência: Processo nº I2023/031595-4
Interessado: Gustavo Fassini

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/031595-4, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) nº I2023/031595-4, lavrado em 5 de abril de 2023, em desfavor de Gustavo Fassini, 
por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
projeto/assistência técnica em lavoura de milho para a Fazenda Retirinho Remanescente, conforme cédula 
rural 434601, emitida em 07/10/2022, sem a participação de profissional legalmente habilitado; 
Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro 
nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 
1320230045162, que foi registrada em 11/04/2023 pelo Eng. Agr. Udo Klaesener e que se refere ao plantio 
de 220 ha milho safrinha 2023-2023 na Faz. Retirinho Gleba A, plantio de 170 ha milho safrinha 2023-2023 
na Faz. Campo Verde, plantio de 90 ha milho safrinha 2023-2023 na Faz. Retirinho Gleba A, plantio de 31 
ha milho safrinha 2023-2023 na Faz. Potencial 1, plantio de 100 ha milho safrinha 2023- 2023 na Faz. 
Potencial 2; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do 
auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 
1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e 
drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais 
renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de 
transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos 
produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de 
cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na 
agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e 
crédito rural; seus serviços afins e correlatos; Considerando que a ART nº 1320230045162 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a contratação de profissional legalmente 
habilitada para a execução do serviço, regularizando a falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 
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2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação 
não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a 
regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, 
tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004. Considerando que o autuado apresenta 
em sua defesa profissional legalmente habilitada contratada posteriormente à lavratura do auto de infração, 
regularizando a falta cometida, capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, a CEA 
DECIDIU pela aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
mínimo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4822/2024
Referência: Processo nº I2023/082312-7
Interessado: Branco & Ribeiro Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/082312-7, que trata-se de processo de 
Auto de Infração nº  I2023/082312-7, lavrado em 2 de agosto de 2023, em desfavor de BRANCO & 
RIBEIRO LTDA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de projeto de 
bovinocultura para a Fazenda Taboca, conforme cédula rural 40/02952-2, sem registrar ART; Considerando 
que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de 
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual 
alegou que: “Devido ao grande volume de serviços de consultoria e elaboração de Projetos de Investimento 
e Custeio Agropecuários nos meses de Abril, Maio e Junho não foi possível a elaboração da ART de 
responsabilidade Técnica referente ao projeto de Custeio Pecuário, objeto da Cédula Rural nº 40/02952-2 
que gerou o Auto de Infração nº I2023082312-7. No entanto, em 07/08/2023 foi recolhida a ART nº 
1320230091464 emitida por nós e que embasa a Responsabilidade Técnica do Projeto de Custeio Pecuário 
que embasa a referida Cédula Rural. Porém devido ao fato do contratante residir na propriedade beneficiada, 
que se localiza a grande distância de Nova Andradina, não foi possível o recolhimento de sua assinatura, que 
acontecerá na primeira oportunidade”; Considerando que consta da defesa a ART nº 1320230091464, que 
foi registrada em 07/08/2023 pelo Eng. Agr. Luiz Branco Ribeiro Junior, e que se refere ao contrato 
40/02952-2, para a Fazenda Taboca; Considerando que a ART nº 1320230091464 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando 
que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que a interessada 
somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da 
multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004. Considerando que a autuada apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a CEA DECIDIU pela aplicação da multa 
prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, pela infração capitulada no art. 
1º da Lei nº 6.496, de 1977. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, 
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Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana 
Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4823/2024
Referência: Processo nº I2023/082351-8
Interessado: Gilberto De Angelo Filho

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/082351-8, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) nº I2023/082351-8, lavrado em 2 de agosto de 2023, em desfavor de Gilberto de 
Angelo Filho, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
projeto de custeio agrícola para o Sítio Caoro II, conforme cédula rural 1812381/1982/2023, sem a 
participação de profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa 
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de 
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado 
apresentou defesa, na qual alegou que o autor do projeto foi o Engenheiro Agrônomo Rubens Masak, 
conforme consta em planilha enviada a Caixa Econômica Federal (documento anexo) e que o mesmo não 
emitiu a respectiva ART; Considerando que consta da defesa o Plano Simples de Custeio Agrícola emitido 
em 07/10/2022, cujo proponente é Gilberto de Angelo Filho e se refere ao cultivo de mandioca para o Sítio 
Caoro II, Sítio Caoro e Sítio J Leal, com valor financiado de R$ 583.628,81, que é um valor condizente com 
o informado no auto de infração; Considerando que o referido plano de custeio agrícola foi assinado por 
Rubens Masaki Onish; Considerando que também consta da defesa a Carteira de Identidade Profissional de 
Rubens Masaki Onishi, que informa que o mesmo possui registro no Crea-PR; Considerando que, em 
consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, não se constatou o visto do profissional Rubens Masaki Onishi; 
Considerando que o Plano Simples de Custeio Agrícola comprova que o serviço objeto do auto de infração 
possui responsável técnico legalmente habilitado; Considerando, portanto, que o correto seria ter autuado o 
profissional responsável técnico por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/1977, falta de registro de ART; 
Considerando que o art. 47 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, dispõe que: Art. 47. A nulidade dos atos 
processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara 
especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do 
processo; II - ilegitimidade de parte; III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do 
empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de 
infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a 

Pág. 104 de 749



plenitude da defesa; V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no 
auto de infração; VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e 
do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII – falta de cumprimento 
de demais formalidades previstas em lei. Considerando a ilegitimidade da parte e a falta de correspondência 
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração, a CEA DECIDIU pela nulidade 
do auto de infração e o consequente arquivamento.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4824/2024
Referência: Processo nº I2023/031948-8
Interessado: Plantar Planejamento E Assistencia Tecnica Rural L

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/031948-8, que trata-se de processo de 
Auto de Infração nº I2023/031948-8, lavrado em 10 de abril de 2023, em desfavor de Plantar Planejamento 
E Assistência Tecnica Rural L, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de projeto técnico em bovinocultura para a Fazenda Barreiro Grande, conforme cédula rural 188.105.888, 
emitida em 21/07/2022, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 
1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual alega que a ART já havia sido feita em 
08/08/2022; Considerando que consta da defesa a ART nº 1320220093634, que foi registrada em 
08/08/2022 pelo Eng. Agr. Aure Ribeiro Junior e que se refere a projeto de custeio de bovinocultura, 
Fazenda Barreiro Grande, Contrato Nr.188.105.888; Considerando que a ART nº 1320220093634 foi 
registrada anteriormente à lavratura do AI e comprova que o serviço objeto do AI estava devidamente 
regularizado. Considerando que o autuado apresentou em sua defesa ART registrada anteriormente à 
lavratura do AI, comprovando a regularidade do serviço, a CEA DECIDIU pela nulidade do AI e o 
consequente arquivamento do processo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4825/2024
Referência: Processo nº I2023/102254-3
Interessado: Vânia Auxiliadora Barcelos Correa Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/102254-3, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 21 de setembro de 2023, sob o nº I2023/102254-3, em desfavor de Vânia 
Auxiliadora Barcelos Correa da Silva, considerando ter atuado em projeto para bovinocultura, no município 
de Dois Irmãos do Buriti- MS, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, 
caracterizando assim, infração ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, que versa: “Art. 6º Exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais;”. Devidamente notificada em 5 de outubro de 2023, conforme 
determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração 
devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro 
meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, a autuada interpôs recurso protocolado 
sob o n. R2023/105640-5, argumentando que o Manual de Crédito Rural, no tocante a assistência técnica, 
dispõe que cabe ao produtor decidir sobre a contratação de serviços de assistência, salvo quando 
considerados indispensáveis pelo financiado ou quando exigidos em regulamentos de operações com 
recursos do orçamento público. Finalizou o recurso solicitando o cancelamento do auto de infração. Anexou 
ao recurso, cópia de parte do Manual de Crédito Rural que trata do assunto. Em análise ao presente 
processo, e Considerando que o Crédito Rural foi instituído mediante a Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 
1965, como um instrumento de política pública para o desenvolvimento da produção rural do País; 
Considerando que o Manual de Crédito Rural - MCR, instituído pelo Banco Central codifica as normas 
aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e aquelas divulgadas pelo Banco Central do Brasil 
relativas ao crédito rural, às quais devem subordinar-se os beneficiários e as instituições financeiras que 
operam no Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, sem prejuízo da observância da regulamentação e da 
legislação aplicáveis, prevê: Título: Crédito RURAL 1 Capítulo : Disposições Preliminares - 1 Seção: 
Autorização para Operar em Crédito Rural e Estrutura Operativa - 1 1 - Para atuar em crédito rural, a 
instituição financeira deve obter autorização do Banco Central do Brasil, cumprindo-lhe: (...) c) manter 
serviços de assessoramento técnico em nível de carteira, à sua conta exclusiva, visando à adequada 
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administração do crédito rural, bem como assegurar a prestação de assistência técnica em nível de imóvel ou 
empresa, quando devida; (...) Seção: Assistência Técnica - 3 (...) 3 - A assistência técnica e extensão rural 
deve ser prestada por profissionais registrados no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (Crea), Conselho Federal ou Regional dos Técnicos Agrícolas, Conselho Regional de Medicina 
Veterinária (CRMV) ou no Conselho Regional de Biologia (CRB); Considerando a Resolução Confea n° 
342, de 11 de maio de 1990, que discrimina atividades relativas a empreendimentos agropecuários, 
florestais, agroindustriais e de armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, 
exigem a participação efetiva e autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, para a elaboração 
de planos, programas, projetos, especificações e orçamentos; Considerando que, não obstante as alegações 
apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° 
da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das 
atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e 
suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; 
melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; 
química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e 
destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; 
edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; 
biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; 
agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos. A CEA 
DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2023/102254-3, bem como a manutenção da aplicação 
da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4826/2024
Referência: Processo nº I2023/046558-1
Interessado: Adrian Decian

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/046558-1, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 4 de maio de 2023 sob o n. I2023/046558-1, em desfavor de Adrian Decian, 
considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, para Mario José 
Cassol, na Parte da Fazenda Ouro Verde I, no município de Itaporã - MS, sem registrar ART, caracterizando 
assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e 
à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem aviso de 
recebimento, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As 
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de 
Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, consta 
do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico deste Conselho, o qual orienta que, se o 
autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. 
Desta forma, a empresa autuada interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/109316-5, encaminhando sua 
ART n. 1320230058912, registrada em 15 de maio de 2023, no entanto, a ART refere-se a outras 
propriedades e outra cultura. A CEA DECIDIU  pela procedência do auto n. I2023/046558-1, por infração 
ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4827/2024
Referência: Processo nº I2022/089674-1
Interessado: Tiago Stoffel

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/089674-1, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 28 de abril de 2022, sob o nº I2022/089674-1, em desfavor de Tiago Stoffel, 
considerando ter atuado em assistência técnica para o cultivo de soja, safras 2021/2022, para Adriano Costa 
Tavares, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, que versa: 
“Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem receber notificação, conforme determina o artigo 53 da 
Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, consta do processo, o Parecer nº 015/2019 do Departamento 
Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando 
sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado interpôs recurso protocolado sob o nº 
R2024/045739-5, quitando a multa em 1º de junho de 2022, e apresentando a ART nº 1320240096475, 
registrada em 11 de julho de 2024. A CEA DECIDIU pelo arquivamento do auto de infração nº 
I2022/089674-1. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4828/2024
Referência: Processo nº I2023/031117-7
Interessado: Osni Oniver Astolfo Freire

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/031117-7, que trata-se de processo de 
auto de infração lavrado em 03/04/2023 sob o n. I2023/031117-7 em desfavor de Osni Oniver Astolfo 
Freire, considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem registrar 
ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77 que versa: “Art 1º - Todo contrato, 
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” 
Devidamente notificado em 17/07/2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004: “Art. 
53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com 
Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.” 
o autuado não interpôs recurso, qualificando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 
20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe 
o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” A CEA DECIDIU pela manutenção dos autos, por 
infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, bem como aplicação da penalidade prevista no alínea "A" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4829/2024
Referência: Processo nº I2023/052577-0
Interessado: Emilio Cesar De Moura

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/052577-0, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) de n. I2023/052577-0, lavrado em 30 de maio de 2023, em desfavor da pessoa física 
Emilio Cesar de Moura, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da 
profissão (leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente projeto e 
assistência técnica para custeio de investimentos, para Emilio Cesar de Moura, na Fazenda Paraíso, 
município de Sete Quedas – MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê 
que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa 
nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 9 de 
novembro por Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, 
por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/052577-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli 
e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4830/2024
Referência: Processo nº I2024/000267-3
Interessado: Armando Morais De Souza

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/000267-3, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) de n. I2024/000267-3, lavrado em 3 de janeiro de 2024, em desfavor da pessoa física 
Armando Morais de Souza, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da 
profissão (leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência 
técnica para bovinocultura, para Armando Morais de Souza, na Fazenda Santa Rosa, município de Camapuã 
– MS. Após o auto de infração, consta do processo, informação do Departamento de Fiscalização, constando 
o que segue: “Considerando o Art. 12 da Resolução 1008/2004, instruímos à Câmara Especializada de 
Agronomia pelo cancelamento deste Auto de Infração e arquivamento do processo, visto que o mesmo foi 
lavrado de forma errônea, pois por se tratar de cédula rural, deveria ter sido lavrado com a Fase da 
Execução: PROJETO, porém foi lavrado cobrando a ASSISTÊNCIA TÉCNICA do autuado. Desta forma, 
será verificado se não houve a regularização da falta, e, em caso negativo, será lavrado novo auto de 
infração de forma correta.” A CEA DECIDIU  pela nulidade do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/000267-3. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4831/2024
Referência: Processo nº I2023/077244-1
Interessado: Eugenio Rossato

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/077244-1, que trata-se de processo de 
auto de infração nº I2023/077244-1, lavrado em 30 de junho de 2023, em desfavor de Eugenio Rossato, 
considerando ter atuado em projeto e assistência técnica para custeio agrícola, no município de Amambai-
MS, sem contar com a participação de profissional habilitado, caracterizando assim, infração a alínea "A" do 
art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto 
ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou 
privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais;” Devidamente notificado em 15 de agosto de 2023, conforme determina o artigo 53 da 
Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso por email, encaminhando a ART 
nº 1320240051658, registrada em 9 de abril de 2024 pelo Eng. Agr. Paulo Vitor dos Santos. Em análise ao 
presente processo e, considerando que a citada ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto de 
infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “§ 
2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.” A 
CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2023/077244-1, bem como aplicação da 
penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da 
regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4832/2024
Referência: Processo nº I2023/082313-5
Interessado: Branco & Ribeiro Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/082313-5, que trata-se de processo de 
Auto de Infração nº I2023/082313-5, lavrado em 2 de agosto de 2023, em desfavor de BRANCO & 
RIBEIRO LTDA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de projeto de 
custeio de investimento para a Fazenda Carioca, conforme cédula rural 40/10645-4, sem registrar ART; 
Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia 
fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a autuada apresentou 
defesa, na qual alegou que: “Devido ao grande acumulo de serviços de consultoria e elaboração de projetos 
de Investimentos e Custeios Agropecuários nos meses de Abril, Maio e Junho, não foi possível a elaboração 
da ART de Responsabilidade Técnica referente ao projeto de Reforma de Pastagens na Fazenda Carioca no 
município de Taquarussu, MS, objeto da Cédula Rural nº 40/10645-4 e objeto do Auto de Infração nº 
I2023/0823135. Gostaríamos ainda de esclarecer que devido a falta de condições climáticas favoráveis não 
foi possível o início das atividades de execução do referido empreendimento, que só serão iniciados assim 
que ocorram as primeiras chuvas na propriedade. Porém foi recolhida a devida ART que embasa a 
Responsabilidade técnica deste empreendimento no dia 07/08/2023 sob o nº 1320230091476”; 
Considerando que consta da defesa a ART nº 1320230091476, que foi registrada em 07/08/2023 pelo Eng. 
Agr. Luiz Branco Ribeiro Junior, e que se refere ao contrato 40/10645-4, para a Fazenda Carioca; 
Considerando que a ART nº 1320230091476 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e 
comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da 
Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o 
autuado das cominações legais; Considerando que a interessada somente providenciou a regularização após 
a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o 
inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004. Considerando que a autuada apresenta em sua defesa 
ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a 
CEA DECIDIU pela aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
mínimo, pela infração capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
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Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4833/2024
Referência: Processo nº I2023/084360-8
Interessado: Sergio Jacinto Costa

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/084360-8, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) nº I2023/084360-8, lavrado em 15 de agosto de 2023, em desfavor de Sergio Jacinto 
Costa, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto 
técnico de bovinocultura para a Fazenda Touro Morto, conforme cédula rural 425.117, sem a participação de 
profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata 
esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que houve a apresentação da 
defesa pelo Médico Veterinário Moacir Muller, na qual alega que é o responsável técnico pelo projeto; 
Considerando que consta da defesa a ART nº 780444, que foi homologada em 08/11/2021 pelo Médico 
Veterinário Moacir Muller e se refere à elaboração de planejamento e ou projeto técnico agropecuário para a 
Fazenda Touro Morto, de propriedade de Sergio Jacinto Costa; Considerando que a ART nº 780444 foi 
registrada anteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o serviço estava devidamente 
regularizado; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a 
instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; 
Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, caput e inciso 
VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais 
ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; Considerando, portanto, 
que a inexistência de motivação para a lavratura do Auto de Infração I2023/084360-8, objeto deste processo, 
provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos processuais subsequentes. Considerando que o autuado 
apresentou em sua defesa profissional legalmente habilitado, contratado anteriormente à lavratura do auto de 
infração, comprovando a regularidade do serviço, a CEA DECIDIU  pela nulidade do auto de infração, nos 
termos do inciso VII, art. 47 da Res. 1008/2004, e o consequente arquivamento do processo.". Coordenou a 
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votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4834/2024
Referência: Processo nº I2023/017454-4
Interessado: Wilmer De Matos Célio

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/017454-4, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 09/03/2023 sob o n. I2023/017454-4 em desfavor de Wilmer de Matos Célio, 
considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, sem registrar ART, caracterizando 
assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77. Diante do auto de infração, o autuado interpôs recurso 
protocolado sob o n. R2023/075099-5, encaminhando a ART n. 1320230037341, registrada em 23/03/2023 
pelo Eng. Agr. Andre Vilamaior Santos. Considerando que a falta foi regularizada por outro profissional que 
não o autuado, a CEA DECIDIU pela nulidade dos autos. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4835/2024
Referência: Processo nº I2021/124009-0
Interessado: Gilmar Jung

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2021/124009-0, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) nº I2021/124009-0, lavrado em 2 de fevereiro de 2021, em desfavor de Gilmar Jung, 
por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de tratos culturais de 
cultivo de milho para a Fazenda Nova Aurora, sem a participação de profissional legalmente habilitado; 
Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro 
nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 
1320220022789, que foi registrada em 25/02/2022 pelo Eng. Agr. Guilherme Gerson Foizer e que se refere 
à safra de soja 2021 para a Fazenda Nova Aurora; Considerando que o auto de infração é referente ao 
cultivo de milho e a ART nº 1320220022789 é referente à safra de soja; Considerando, portanto, que a ART 
nº 1320220022789 não comprova a regularização do serviço objeto do auto de infração, tendo em vista que 
se referem a culturas distintas. Considerando que não há no processo documentos que comprovem a 
contratação de profissional para responder tecnicamente pelo serviço objeto do auto de infração, a CEA 
DECIDIU pela manutenção do AI, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, com a aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4836/2024
Referência: Processo nº I2023/107166-8
Interessado: Alisson Zanella

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107166-8, que trata-se de processo de 
Auto de Infração nº I2023/107166-8, lavrado em 26 de outubro de 2023, em desfavor de Alisson Zanella, 
por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência/assessoria/consultoria de equipamentos e sistemas para a Fazenda São Carlos, conforme cédula 
rural 40/06821-8, referente a equipamento para agricultura de precisão recepção de tecnologia GPS geo agri, 
modelo EBEEE GEO ano 2022, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320220144870 que foi 
registrada em 05/12/2022 pelo Eng. Agr. Alisson Zanella e que se refere à assistência, projetos, 
investimentos nas culturas de soja milho etc em 400 hectares (cultivo/produção de cereais) para a Fazenda 
São Carlos / Ramada/ Nova Esperança/ Outras; Considerando que a ART nº 1320220144870 consta apenas 
atividades referentes a cultivo/produção de cereais e, portanto, não comprova a regularização do serviço 
objeto do auto de infração, tendo em vista que se refere a equipamento para agricultura de 
precisão. Considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA 
DECIDIU em manter a procedência do presente auto de infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da 
Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana 
Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4837/2024
Referência: Processo nº I2023/032215-2
Interessado: Osni Oniver Astolfo Freire

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/032215-2, que trata-se de processo de 
auto de infração lavrado em 11/04/2023 sob o n. I2023/032215-2 em desfavor de Osni Oniver Astolfo 
Freire, considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem registrar 
ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77 que versa: “Art 1º - Todo contrato, 
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” 
Devidamente notificado em 17/07/2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004: “Art. 
53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com 
Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.” 
o autuado não interpôs recurso, qualificando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 
20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe 
o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” A CEA DECIDIU  pela manutenção dos autos, por 
infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, bem como aplicação da penalidade prevista no alínea "A" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4838/2024
Referência: Processo nº I2023/088879-2
Interessado: Jean Carlos Cancian

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/088879-2, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) de n. I2023/088879-2, lavrado em 31 de agosto de 2023, em desfavor da pessoa física 
Jean Carlos Cancian, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão 
(leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente projeto técnico para custeio 
de investimmento, para Jean Carlos Cancian, na Fazenda Poção, município de Nova Alvorada do Sul– MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 9 de novembro por Diário Oficial Eletrônico, 
anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, 
ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do AI, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º 
alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do 
art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4839/2024
Referência: Processo nº I2023/013539-5
Interessado: Gustavo Duarte Toniolli

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/013539-5, que trata-se de processo de 
auto de infração lavrado em 23/02/2023 sob o n. I2023/013539-5 em desfavor de Gustavo Duarte Toniolli, 
considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem contar com a 
participação de profissional habilitado, caracterizando infração ao artigo 6ª "a" da Lei n. 5194/66, que versa: 
“Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física 
ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que 
trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;”. Mesmo sem receber notificação, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de 
infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou 
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, consta dos autos, o Parecer n. 
015/2019 do Departamento Jurídico, o qual orienta que, se o autuada comparecer nos autos, apresentando 
sua defesa, restará inequívoca sua defesa, e desta forma, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. º 
R2023/103042-2, encaminhando a ART n. 1320230084626, registrada em 19/07/2023 pelo Eng. Agr. Josiel 
Fausto Ribeiro, e informando o que segue: “A declaração da área de plantio de soja na safra 2022/2023 no 
IAGRO da Fazenda Toca da Anta foi realizada até a data permitida (segue comprovante em anexo). O 
profissional registrado na declaração da área de plantio (Thiago Ferracini Silvestrin) não declarou e nem 
gerou a guia da ART por motivos de problemas internos na empresa em que trabalha. Diante disso, foi 
pedido e realizado a ART do profissional Josiel Fausto Ribeiro da área declarada de soja em questão (segue 
ART em anexo).” Anexou ainda, Comprovante de Cadastro de Plantio da área. Em análise ao presente 
processo e, considerando que a citada ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto de infração, 
bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º 
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.” A 
CEA DECIDIU pela manutenção dos autos, por infringir o artigo 6ª "a" da Lei n. 5194/66, bem como a 
aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face 
da regularização.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
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Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4840/2024
Referência: Processo nº I2023/046445-3
Interessado: Bruno Renato Do Couto Honorato

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/046445-3, que trata-se de processo de 
Auto de Infração nº I2023/046445-3, lavrado em 4 de maio de 2023, em desfavor de Bruno Renato do Couto 
Honorato, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica 
em cultivo de soja 2022/2023 para a Fazenda Brasília, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com 
o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART 
nº 1320230065106, que foi registrada em 30/05/2023 pelo mesmo, Eng. Agr. Bruno Renato Do Couto 
Honorato, e que se refere à assessoria no cultivo/produção de oleaginosas para a Fazenda Brasília; 
Considerando que a ART nº 1320230065106 substituiu a ART nº 1320230010993, que foi concluída em 
20/01/2023 e também se referia à consultoria de cultivo/produção de cereais para a Fazenda São Manoel; 
Considerando que é a ART nº 1320230065106 que comprova a regularização do serviço objeto do auto de 
infração; Considerando que a ART nº 1320230065106 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de 
infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o 
autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após 
a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o 
inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004. Considerando que o autuado apresenta em sua defesa 
ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a 
CEA DECIDIU pela manutenção do presente auto de infração capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 
1977, com aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4841/2024
Referência: Processo nº I2023/102715-4
Interessado: Andre Ribeiro Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/102715-4, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) nº I2023/102715-4, lavrado em 25 de setembro de 2023, em desfavor de Andre 
Ribeiro Da Silva, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de mandioca para o Sítio Água Boa, conforme cédula rural C31731246-0, sem 
a participação de profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual alegou que o responsável pelo serviço foi o Técnico Agrícola em 
Agropecuária Dirceu Rigo; Considerando que consta da defesa o TRT nº BR20230700803, que foi pago em 
04/07/2023 pelo Técnico Agrícola em Agropecuária Dirceu Rigo e se refere à elaboração de custeio de 
mandioca, 16,00 hectares, para André Ribeiro da Silva; Considerando que o TRT nº BR20230700803 foi 
registrado anteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o serviço estava devidamente 
regularizado; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a 
instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; 
Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, caput e inciso 
VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais 
ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; Considerando, portanto, 
que a inexistência de motivação para a lavratura do Auto de Infração I2023/102715-4, objeto deste processo, 
provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos processuais subsequentes. Considerando que o autuado 
apresentou em sua defesa profissional legalmente habilitado, contratado anteriormente à lavratura do auto de 
infração, comprovando a regularidade do serviço, a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração, nos 
termos do inciso VII, art. 47 da Res. 1008/2004, e o consequente arquivamento do processo.". Coordenou a 
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votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4842/2024
Referência: Processo nº I2023/052580-0
Interessado: Agrotec S/c Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/052580-0, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 30/05/2023 sob o n. I2023/052580-0, em desfavor de AGROTEC S/C LTDA., 
considerando ter atuado em projeto e assistência técnica para bovinocultura, sem registrar ART, 
caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. "1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de 
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia 
fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificada em 07/07/2023, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de 
infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou 
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, a empresa autuada interpôs 
recurso protocolado sob o n. R2023/078217-0, argumentando o que segue: “Viemos apresentar a ART nº 
1320220158165, para regularizar o Auto de Infração Nº I2023/052580-0, referente a Fazenda São Judas 
Tadeu. Comunicamos ainda de que não elaboramos nem um tipo de projeto em nome de Ricardo José 
Busato nessa propriedade e município. Pedimos que seja arquivado o referido Auto de Infração e 
consequentemente o cancelamento da multa citada.” Em consulta ao sistema, verificamos que a citada ART 
foi registrada em 23/12/2022 pelo Eng. Agr. Cicero Antônio Dos Santos, responsável técnico pela autuada, 
referente a atividade de elaboração de projeto de custeio pecuário 2022/2023. Considerando que a ART foi 
registrada em data anterior a lavratura do auto de infração, a CEA DECIDIU pela nulidade do AI. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4843/2024
Referência: Processo nº I2022/098123-4
Interessado: Luana Sampaio Falcão

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/098123-4, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 15 de junho de 2022, sob o n. I2022/098123-4, em desfavor de Luana Sampaio 
Falcão, considerando ter atuado em projeto/assistência técnica para custeio investimento, no município de 
Sidrolândia, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, 
infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;” Mesmo sem ser notificado, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, consta do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do 
Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, 
restará inequívoca sua ciência, e desta forma, a autuada interpôs recurso protocolado sob o n. 
R2023/111019-1, encaminhando a ART n. 1320220083029, registrada em 14/07/2022, pelo Eng. Agr. 
Olegário Falcão Filho, no entanto, a ART refere-se a propriedade rural diferente da descrita no auto de 
infração. A CEA DECIDIU  pela manutenção do auto de infração n. I2022/098123-4, por infração à alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, e aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4844/2024
Referência: Processo nº I2023/107989-8
Interessado: Vinicius Cestari Justiniano

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107989-8, que trata-se de processo de 
auto de infração lavrado em 1 de novembro de 2023, sob o nº I2023/107989-8, em desfavor de Vinicius 
Cestari Justiniano, considerando ter atuado em Armazenamento e Beneficiamento de Produto Vegetal 
(Nutrição e Ração), para Lar Cooperativa Agroindustrial, no município de Bandeirantes– MS, sem registrar 
ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, 
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” 
Devidamente notificado em 17 de novembro de 2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado sob R2023/110071-4, encaminhando 
a ART nº 1320200045978, registrada em 1º de junho de 2020. Em análise ao presente processo, e 
considerando o lapso temporal entre a citada ART e a lavratura do auto de infração, solicitamos ao 
Departamento de Fiscalização que informasse se a ART supre a atividade fiscalizada. Em resposta, o agente 
fiscal responsável pela lavratura do auto, informou o que segue: “Em resposta a diligencia, a ART 
apresentada de cargo/função não atende a Autução (a ART apresentada apenas comprova o vínculo entre o 
profissional e a empresa), e que de acordo com a Decisao da CEA 397/2016, os armazens tem que registrar 
as Art's de armazenamento/beneficiamento 2 vezes ao ano 30/03 e 30/09).” A CEA DECIDIU pela 
procedência do auto de infração nº I2023/107989-8, por infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77, bem como 
aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., em grau máximo. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4845/2024
Referência: Processo nº I2023/032256-0
Interessado: Osni Oniver Astolfo Freire

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/032256-0, que trata-se o presente 
processo, de auto de infração lavrado em 11/04/2023 sob o n. I2023/032256-0 em desfavor de Osni Oniver 
Astolfo Freire, considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem 
registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77 que versa: “Art 1º - Todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 17/07/2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 
1008/2004: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados 
por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da 
ciência do autuado.” o autuado não interpôs recurso, qualificando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma 
Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”. A CEA DECIDIU pela 
manutenção dos autos, por infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, bem como aplicação da penalidade 
prevista no alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4846/2024
Referência: Processo nº I2023/107102-1
Interessado: Waldemar Buosi Filho

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107102-1, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 26 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Waldemar Buosi Filho, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência/assessoria/consultoria para máquinas 
e equipamentos, para Waldemar Buosi Filho, na Fazenda Estância Nova, município de Rio Verde– MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 10 de novembro de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do AI, com a aplicação da multa 
por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo 
Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana 
Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4847/2024
Referência: Processo nº I2023/082314-3
Interessado: Cleber Peres Fadel

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/082314-3, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 2 de agosto de 2023, em desfavor de Cleber Peres Fadel, por infração à alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto de custeio de investimento 
para a Estância São José, conforme cédula rural 40/02486-5, sem a participação de profissional legalmente 
habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 
1720234617652 (Crea-SP), que foi registrada em 04/09/2023 pelo Eng. Agr. Carlos Vinicios Bono e se 
refere ao planejamento de manejo e conservação do solo para a Estância São José, de propriedade de Cleber 
Peres Fadel; Considerando que, conforme o art. 40 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023, do 
Confea, a ART relativa à execução de obras ou à prestação de serviços que abranjam circunscrições de 
diversos Creas deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as 
informações constantes do contrato firmado entre as partes, da seguinte forma: (...) II – a ART referente à 
prestação de serviço cujo objeto encontra-se em outra unidade da federação pode ser registrada no Crea 
desta circunscrição ou no Crea onde for realizada a atividade profissional; Considerando que a ART nº 
1720234617652 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a contratação de 
profissional legalmente habilitado para a execução do serviço, regularizando a falta cometida; Considerando 
que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez 
que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro 
Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; 
fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, 
amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e 
vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização 
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de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos 
agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços 
afins e correlatos; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; 
Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, 
o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução 
nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional legalmente habilitado 
contratado posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a falta cometida, a CEA 
DECIDIU pela procedência do presente auto de infração, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 
6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4848/2024
Referência: Processo nº I2023/087268-3
Interessado: Sonora Consultoria E Planejamento Rural E Empresarial Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/087268-3, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 24 de agosto de 2023, em desfavor de SONORA CONSULTORIA E 
PLANEJAMENTO RURAL E EMPRESARIAL LTDA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao 
desenvolver a atividade de projeto de bovinocultura para a Fazenda Cambaúva, em Sonora/MS, conforme 
cédula rural 40/01372 - 3, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 
1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320230104834, que foi 
registrada em 06/09/2023 e se refere às cédulas 40/01394-4, 40/01399-5, 40/01372-3, para a Fazenda 
Cambaúva; Considerando que a ART nº 1320230104834 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de 
infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o 
autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após 
a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o 
inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa 
ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a 
CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, com a aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
mínimo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4849/2024
Referência: Processo nº I2023/082575-8
Interessado: Avelino Vieira Soares

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/082575-8, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 3 de agosto de 2023, em desfavor de Avelino Vieira Soares, por infração à 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto de bovinocultura para a 
Fazenda Nossa Senhora Aparecida Parte 1, conforme cédula rural 074311360, sem a participação de 
profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata 
esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a defesa foi apresentada pelo 
Médico Veterinário André Rodrigues Favilla, na qual alega que foi o responsável pelo projeto; 
Considerando que consta da defesa a ART nº 770368, que foi homologada em 13/09/2021 pelo Médico 
Veterinário André Rodrigues Favilla e se refere à planejamento agropecuário; elaboração de projeto técnico 
para financiamento bancário; prestar assistência técnica especializada durante o planejamento e execução do 
projeto técnico, recuperação de pastagens e correção da fertilidade do solo; emitir laudos técnicos; fazer 
avaliação de bens físicos e semoventes; Considerando que consta da defesa a ART nº 869472, que foi 
homologada em 27/04/2023 Médico Veterinário André Rodrigues Favilla e se refere a planejamento 
agropecuário; elaboração de projeto técnico para financiamento bancário; prestar assistência técnica 
especializada durante o planejamento e execução do projeto técnico, recuperação de pastagens e correção da 
fertilidade do solo; emitir laudos técnicos; fazer avaliação de bens físicos e semoventes; Considerando a 
Decisão CEA/MS nº 1016/2021, que dispõe: (...) DECIDIU por orientar o que segue: 1 – Médicos 
Veterinários e Zootecnistas, conforme preveem suas legislações específicas, possuem atribuições para 
elaboração de projeto para contratação de recursos financeiros para custeio e investimento pecuário; 2 – 
Conforme Ofício CRMV-MS, nº 062/2019, o documento hábil para comprovação de responsabilidade 
técnica dos Médicos Veterinários e Zootecnistas, quando da elaboração de projeto para contratação de 
recursos financeiros para custeio e investimento pecuário é a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 
sem esclarecer no entanto o tipo da ART, se cargo e função ou serviço; 3 – Conforme descrito no Item 2, a 
ART é o documento legal que comprova a responsabilidade técnica dos profissionais do CRMV, em caso de 
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apresentação de outro documento que não a ART, o processo deve ser baixado em diligência para 
apresentação da ART; 4 – Considerando que cada conselho profissional possui seu ordenamento de 
legislações, o que difere na maioria das vezes das legislações do Sistema Confea/Crea, não cabe ao relator 
do processo, questionar a legislação do outro conselho, obrigando os profissionais jurisdicionados por outras 
autarquias a cumprirem o ordenamento jurídico do Sistema Confea/Crea, ressalvados casos em que firam 
diretamente a legislação do Sistema Confea/Crea; 5 – Considerar regularizado o processo quando a defesa 
ou recurso for apresentado por profissional do CRMV ou o autuado informar tratar-se de profissional 
médico veterinário ou zootecnista, cujo a defesa ou recurso apresentem a ART do profissional, uma vez que 
já demostrou estar regularizado por profissional legalmente habilitado; Considerando, portanto, que a 
inexistência de motivação para a lavratura do presente auto de infração, objeto deste processo, provoca a sua 
nulidade bem como a de todos os atos processuais subsequentes; Considerando que, de acordo com o art. 59 
da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração 
obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 
9.784/1999, que o regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência; Considerando que o não cumprimento de formalidades previstas em lei, na instauração 
e condução dos processos administrativos, leva à nulidade dos atos processuais, situação prevista no inciso 
VII do art. 47 da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, do Confea; Considerando que o autuado 
apresenta ART de profissional legalmente habilitado no CRMV responsável pela execução do serviço objeto 
do presente auto de infração, a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração e o consequente 
arquivamento do processo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana 
Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4850/2024
Referência: Processo nº I2023/031795-7
Interessado: Francisco Avelino Maia Neto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/031795-7, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 5 de abril de 2023, em desfavor de Francisco Avelino Maia Neto, por infração 
ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de projeto/assistência técnica em cultivo de 
soja 2022/2023 para o Loteamento Lote 120 e 129, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART 
nº 1320230038154, que foi registrada em 24/03/2023 pelo autuado e que se refere à assistência ao plantio de 
soja, safra 2022/2023, para o Lote 120 e 129; Considerando que a ART nº 1320230038154 foi registrada 
anteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o serviço estava devidamente 
regularizado; Considerando que o autuado apresentou em sua defesa ART registrada anteriormente à 
lavratura do AI, comprovando a regularidade do serviço, a CEA DECIDIU pela a nulidade do AI e o 
consequente arquivamento do processo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4851/2024
Referência: Processo nº I2023/105125-0
Interessado: Telmo Lafaiete Marinho Adames

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/105125-0, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 9 de outubro de 2023, em desfavor de Telmo Lafaiete Marinho Adames, 
considerando ter atuado em projeto de custeio pecuário, no município de Sonora – MS, sem contar com a 
participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração ao artigo 6º, alínea “a” 
da Lei n. 5194/66, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou 
privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais;”. Devidamente notificado em 24 de outubro de 2023, conforme determina o artigo 53 da 
Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. 
R2023/108254-6, argumentando o que segue: “O srº Telmo Lafaiete Marinho Adames contratou um Custeio 
Pecuário na instituição financeira Bradesco no mes de Dezembro de 2022 no valor de R$500.000,00 
(quinhentos mil reais), no qual a instituição instruiu que não necessitaria fazer projeto para esta operação. 
No dia 27/10/2023 recebeu em sua residência uma notificação do CREA-MS informando irregularidades na 
contratação, na qual foi contatada que o mesmo estava exercendo exercício ilegal da profissão/Leigos, 
vinculado com uma multa no valor de R$2553,41 (dois mil quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e 
um centavos). No mesmo dia (27/10/2023) o srºTelmo foi até a instituição financeira na qual contratou o 
Crédito Rural e informaram que realmente não é exigido para seus clientes o projeto para fazer a contratação 
do modal de custeio pecuário e forneceram uma Carta Declaração que a instituição está de acordo com as 
normatizações do Banco Central do Brasil, e seu cliente contratou uma operação de crédito rural na 
modalidade Custeio Pecuário, manutenção de animais, Cédula Rural Pignoratícia 439.735, e está dentro das 
regras do Credito Rural, sendo que esta operação enquadrada técnica e economicamente viável, pelo 
Assessoramento Técnico em nível carteira, conforme dispõem os nomativos: Manual de Credito Rural, 
MCR 2.4-2 (resolução nº3208, de 24/06/2004), "Nenhuma outra despesa pode ser exigida do mutuário, 
salvo o exato valor de gastos efetuados a sua conta pela instituição financeira ou decorrentes de expressas 
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disposições legais". esta carta declaração esta em anexo. Tendo em vista que no dia 30 de outubro o Srº 
Telmo Lafaiete Marinho Adames procurou o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do MS CREA-
MS, atendido pela Draº Rosana, informou que o mesmo deveria fazer a defesa neste site, informando um 
Responsável Técnico, que no caso ´tem seu filho, zootecnista incrito no CRMS[1]MS e o mesmo poderia 
estar sendo citado como tal. Peço uma redução no valor da multa, pois sinto que fui ludibriado pela 
intituição Financeira Bradesco, e eles nada fizeram para colocar esta situação de acordo com as leis” Em 
análise ao presente processo e, considerando que o Crédito Rural foi instituído mediante a Lei n° 4.829, de 5 
de novembro de 1965, como um instrumento de política pública para o desenvolvimento da produção rural 
do País; Considerando que o Manual de Crédito Rural - MCR, instituído pelo Banco Central codifica as 
normas aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e aquelas divulgadas pelo Banco Central do 
Brasil relativas ao crédito rural, às quais devem subordinar-se os beneficiários e as instituições financeiras 
que operam no Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, sem prejuízo da observância da regulamentação 
e da legislação aplicáveis, prevê: Título: Crédito RURAL 1 Capítulo : Disposições Preliminares - 1 Seção: 
Autorização para Operar em Crédito Rural e Estrutura Operativa - 1 1 - Para atuar em crédito rural, a 
instituição financeira deve obter autorização do Banco Central do Brasil, cumprindo-lhe: (...) c) manter 
serviços de assessoramento técnico em nível de carteira, à sua conta exclusiva, visando à adequada 
administração do crédito rural, bem como assegurar a prestação de assistência técnica em nível de imóvel ou 
empresa, quando devida; (...) Seção: Assistência Técnica - 3 (...) 3 - A assistência técnica e extensão rural 
deve ser prestada por profissionais registrados no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (Crea), Conselho Federal ou Regional dos Técnicos Agrícolas, Conselho Regional de Medicina 
Veterinária (CRMV) ou no Conselho Regional de Biologia (CRB); Considerando a Resolução Confea n° 
342, de 11 de maio de 1990, que discrimina atividades relativas a empreendimentos agropecuários, 
florestais, agroindustriais e de armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, 
exigem a participação efetiva e autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, para a elaboração 
de planos, programas, projetos, especificações e orçamentos; Considerando que, não obstante as alegações 
apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° 
da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das 
atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e 
suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; 
melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; 
química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e 
destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; 
edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; 
biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; 
agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos; 
Considerando que a ART nº 1320210082941 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e 
comprova que o autuado contratou profissional legalmente habilitado para a execução do serviço objeto do 
presente AI, regularizando a falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da 
Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o 
autuado das cominações legais. A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2023/105125-0, 
por infração ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, bem como pela aplicação da multa prevista na alínea 
"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
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Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4852/2024
Referência: Processo nº I2023/114545-9
Interessado: Projeporã Planejamentos Agropecuários Itaporã Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/114545-9, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 12 de dezembro de 2023, em desfavor de PROJEPORÃ PLANEJAMENTOS 
AGROPECUÁRIOS ITAPORÃ LTDA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em suinocultura atividade comercial para LT.72 LT.70-QD.19 e LT. 39-41-
43-45, conforme cédula rural 762.105.703, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da 
Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320230007202, 
que foi registrada em 11/01/2023 pelo Eng. Agr. Lucas Henrique Soares Figueiredo e que se refere à 
assessoria de produção e manejo de suínos para o Lote 43, QDR 61, para Valdecir Pedro Gomes 
Considerando que a ART nº 1320230007202 não comprova a regularização do serviço objeto do auto de 
infração, tendo em vista que se referem a locais da obra/serviço e proprietários distintos; Considerando que a 
autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
auto de infração I2023/114545-9, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4853/2024
Referência: Processo nº I2023/032258-6
Interessado: Osni Oniver Astolfo Freire

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/032258-6, que trata-se de processo de 
auto de infração lavrado em 11/04/2023 sob o n. I2023/032258-6 em desfavor de Osni Oniver Astolfo 
Freire, considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem registrar 
ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77 que versa: “Art 1º - Todo contrato, 
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” 
Devidamente notificado em 17/07/2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004: “Art. 
53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com 
Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.” 
o autuado não interpôs recurso, qualificando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 
20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe 
o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”. A CEA  DECIDIU pela manutenção dos autos, por 
infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, bem como aplicação da penalidade prevista no alínea "A" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4854/2024
Referência: Processo nº I2023/108609-6
Interessado: Donetilia Da Costa Lima

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/108609-6, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 8 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Donetilia Da Costa 
Lima, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a execução de edificação, para 
Donetilia Da Costa Lima, município de Campo Grande - MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da 
Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 11 de dezembro 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do AI n. I2023/108609-6, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista 
na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS 
na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4855/2024
Referência: Processo nº I2023/083689-0
Interessado: Andre De Arruda Morais Ribeiro

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/083689-0, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 10 de agosto de 2023, em desfavor de Andre de Arruda Morais Ribeiro, por 
infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto de milho para 
a Fazenda São José, conforme cédula rural CRP: 40/18098-0, sem a participação de profissional legalmente 
habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 
1320230124717, que foi registrada em 25/10/2023 pelo Eng. Agr. Alisson Moreira Dos Santos e que se 
refere a projeto e assistência técnica na cultura do milho safrinha 2023 para a Fazenda São José, de 
propriedade de Andre de Arruda Morais Ribeiro; Considerando que a ART nº 1320230124717 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a contratação de profissional legalmente 
habilitado para a execução do serviço, regularizando a falta cometida; Considerando que, não obstante as 
alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme 
dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o 
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções 
para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e 
zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa 
sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos 
e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; 
edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; 
biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; 
agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos; 
Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto 
de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o 
interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a 
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aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional legalmente habilitado contratado 
posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a falta cometida, a CEA DECIDIU pela 
procedência do auto de infração, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4856/2024
Referência: Processo nº I2023/087301-9
Interessado: Sonora Consultoria E Planejamento Rural E Empresarial Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/087301-9, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 24 de agosto de 2023, em desfavor de SONORA CONSULTORIA E 
PLANEJAMENTO RURAL E EMPRESARIAL LTDA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao 
desenvolver a atividade de projeto de bovinocultura para a Fazenda Brasilândia, em Sonora/MS, conforme 
cédula rural 40/01374-X, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 
1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320230104836, que foi 
registrada em 06/09/2023 pela Eng. Agr. Milena Bozoky Leonel e se refere às cédulas 40/01396-0, 
393704511, 40/01384-7, 40/01374-X, 40/01403-7, para a Fazenda Sócrates e Fazenda Brasilândia; 
Considerando que a ART nº 1320230104836 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e 
comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da 
Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o 
autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após 
a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o 
inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa 
ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a 
CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, com a aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4857/2024
Referência: Processo nº I2023/101161-4
Interessado: Claudia Cazerta Aguiar

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/101161-4, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 15 de setembro de 2023, sob o nº I2023/101161-4, em desfavor de Claudia 
Cazerta Aguiar, considerando ter atuado em projeto para custeio de investimento, na Fazenda Vera Cruz, 
município de Amambai- MS, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, 
caracterizando assim, infração ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, que versa: “Art. 6º Exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais;” Devidamente notificada em 2 de outubro de 2023, conforme 
determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração 
devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro 
meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, a autuada interpôs recurso protocolado 
sob o n. R2023/103949-7, encaminhando a ART n. 1320230046227, registrada em 13 de abril de 2023 pelo 
Eng. Agr. Fabio Freixo Brancato. Em análise ao presente processo e, considerando que, a ART foi registrada 
em data anterior a lavratura do auto de infração, a CEA DECIDIU pela nulidade do Auto de Infração Nº 
I2023/101161-4.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4858/2024
Referência: Processo nº I2023/048634-1
Interessado: Luiz Guerino

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/048634-1, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 11/05/2023  em desfavor de Luiz Guerino, considerando ter atuado em 
assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem registrar ART, caracterizando assim, infração 
ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras 
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 14/07/2023, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/~2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto 
de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR 
ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso 
protocolado sob o n. R2023/079113-6, argumentando o que segue: “Venho através deste informar que não 
sou o responsável técnico desta aérea. Portanto nao cabe a mim o registro da anotação de responsabilidade 
técnica – ART relativa a assistência técnica cultivo de soja 2022/2023 de propriedade de Rafael Fortes Neto, 
sito a Sítio Cabeceira Grande -22 6' 41.90'' -54 51' 35.90'' – Sítio Passa Frio -21 57' 48.77'' -54 44' 42.18'' 
ITAPORA-MS 286395339- 286930749.” Em análise ao presente processo e; Considerando que, conforme 
Ficha de Visita anexada aos autos, a fiscalização foi realizada por meio do Cadastro de Áreas de Soja/Vazio 
Sanitário, disponibilizado pela IAGRO - Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal do MS; 
Considerando que a safra de soja 2022/2023, serviço objeto do presente auto de infração, já transcorreu e o 
presente processo não traz provas claras que permitam a imputação da multa ao autuado; Considerando que 
nos casos de dúvida cabe invocar o aforismo jurídico “in dubio pro reo”, conforme consta nas Decisões PL-
0258/2013, PL-1126/2015 e PL-0736/2015 do Confea; Considerando que o art. 52 da Resolução nº 1.008, 
de 2004, prevê que “quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da 
decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente” o processo deverá ser extinto; 
Considerando que o art. 47 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, dispõe que: Art. 47. A nulidade dos atos 
processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara 
especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do 
processo; II - ilegitimidade de parte; III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do 
empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de 
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infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a 
plenitude da defesa; V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no 
auto de infração; VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e 
do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII – falta de cumprimento 
de demais formalidades previstas em lei; Considerando a insuficiência de elementos que comprovem a 
execução do serviço pelo autuado, a CEA DECIDIU pela nulidade do AI e o arquivamento do processo. Em 
tempo, sugerimos que a presente situação seja encaminhada à IAGRO para conhecimento. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4859/2024
Referência: Processo nº I2023/105130-6
Interessado: Luis Landes Da Silva Pereira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/105130-6, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 9 de outubro de 2023, em desfavor de Luís Landes Da Silva Pereira, 
considerando ter atuado em projeto para bovinocultura, no município de Jardim – MS, sem contar com a 
participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração ao artigo 6º, alínea “a” 
da Lei n. 5194/66, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou 
privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais;”. Devidamente notificado em 20 de outubro de 2023, conforme determina o artigo 53 da 
Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. 
R2023/106582-0, argumentando o que segue: “Segue ART de serviços para Defesa do Auto de Infração, a 
mesma já havia sido elaborada. Ressalta-se ainda, que após a elaboração do projeto técnico, o mesmo é 
enviado para o Banco para aprovação, sendo aprovado, é encaminhado para o Cartório para emissão da 
cédula do projeto. Este intervalo entre Banco e Cartório, possui um curto prazo, dificultando a apresentação 
da ART dentro do prazo. Portanto, segue em anexo a ART do serviço” Anexou ao recurso, a ART n. 
1320220058825, registrada em 16 de maio de 2022 pela Eng. Agr. Pâmela Cristine De Paula Pereira. Em 
análise ao presente processo e, considerando o lapso temporal entre o registro da ART e a lavratura do auto 
de infração, solicitamos ao Departamento de Fiscalização que informe se a ART refere-se a atividade 
fiscalizada. Em resposta, o agente fiscal assim se manifestou: “CONSIDERANDO QUE ART 
APRESENTADA DE Nº 1320220058825, FOI REGISTRADA EM 16/05/2022 ( COM DATA DO INICIO 
DOS SERVIÇOS EM 04/01/2021 E COM O TERMINO EM 31/12/2022), DESSA FORMA A ART 
APRESENTADA NÃO ATENDE AO AUTO DE INFRAÇÃO, POIS A OPERAÇÃO OU CEDULA 
RURAL DE Nº 188106555 ELA FOI REGISTRADA EM 16/12/2022, COM O TERMINO EM 
01/12/2023.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2023/105130-6, por infração a 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, bem como a aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do 
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art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4860/2024
Referência: Processo nº I2023/116378-3
Interessado: Cooperativa De Agronegócios De São Gabriel Do Oeste

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/116378-3, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 22 de dezembro de 2023, em desfavor de COOPERATIVA DE 
AGRONEGÓCIOS DE SÃO GABRIEL DO OESTE, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao 
desenvolver a atividade de projeto de custeio de investimento para imóvel denominada Cooperoeste 
Armazém, conforme cédula rural 40/00913-0, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 
1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a autuada recebeu o auto de infração em 05/01/2024, 
conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual 
anexou a ART nº MG20221222380, que foi registrada em 14/06/2022 pelo Engenheiro Agrícola Elieser 
Fabiano Ferrazzo (Empresa contratada: AGROBASE CONSTRUCOES E REPRESNTACOES 
AGROINDUSTRIAIS LTDA) e que se refere à Direção de obra > construção civil > edificações > de 
edificação > #1.1.1.3 – em sistema pré-fabricado; Considerando que a ART Obra / Serviço Nº 
MG20221222380 foi registrada no Crea-MG e compete a esse regional a análise da supramencionada ART; 
Considerando que o objeto do auto de infração é o projeto de custeio de investimento realizado por meio da 
cédula rural 40/00913-0; Considerando que a ART nº MG20221222380 é referente à direção de obra e, 
portanto, não comprova a regularização do serviço objeto do auto de infração, que é atividade de projeto de 
custeio de investimento; Considerando que a autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar 
ART, a CEA DECIDIU pela procedência do auto de infração I2023/116378-3, cuja infração está capitulada 
no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4861/2024
Referência: Processo nº I2023/032585-2
Interessado: Osni Oniver Astolfo Freire

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/032585-2, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 13/04/2023 sob o n. I2023/032585-2 em desfavor de Osni Oniver Astolfo 
Freire, considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem registrar 
ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art 1º - Todo contrato, 
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” 
Devidamente notificado em 17/07/2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do 
Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por 
via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da 
ciência do autuado.”, o autuado não interpôs recurso, evidenciando revelia, nos termos do artigo 20 da 
mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” A CEA DECIDIU pela 
manutenção dos autos, por infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, e ainda aplicação da penalidade prevista 
na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4862/2024
Referência: Processo nº I2023/110103-6
Interessado: Luiz Alberto Fleitas Canan

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/110103-6, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 17 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Luiz Alberto Fleitas 
Canan, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto de custeio pecuário, para 
Luiz Alberto Fleitas Canan, na Fazenda Palmeiras - Sete Quedas / MS. Considerando que a alínea “a” do art. 
6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 7 de dezembro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/110103-6, com a 
aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, em grau máximo, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4863/2024
Referência: Processo nº I2023/101160-6
Interessado: Eugenio Rossato

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/101160-6, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 15 de setembro de 2023 em desfavor de o Eugenio Rossato, considerando ter 
atuado em projeto de custeio de investimento, no município de Amambai - MS, sem contar com a 
participação de profissional habilitado, caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados 
reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;”. 
Devidamente notificado em 27 de setembro de 2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, o autuado apresentou recurso encaminhando a ART nº 1320240051647, 
registrada em 9 de abril de 2024 pelo Eng. Agr. Paulo Vitor Dos Santos, portanto, em data posterior a 
lavratura do auto de infração. Considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução nº 1008/2004 do 
Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais.”, a CEA DECIDIU pela procedência do auto de infração nº I2023/101160-6, por infração a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, bem como aplicação da penalidade prevista na a alínea "A" do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli 
e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 174 de 749



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4864/2024
Referência: Processo nº I2023/086805-8
Interessado: Heling & Cia Ltda - Me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/086805-8, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 23 de agosto de 2023, em desfavor de HELING & CIA LTDA - ME, por 
infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de projeto de bovinocultura para o 
Lote 23 Gleba 01 Colonização, conforme cédula rural 393801691, sem registrar ART; Considerando que, de 
acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual 
anexou o TRT nº BR20230907736, que foi pago em 20/09/2023 pelo Técnico Agrícola em Agropecuária 
Carlos Alberto Heling e se refere ao contrato 393801691, no Lote 23 Gleba 01; Considerando que o TRT nº 
BR20230907736 foi registrado posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização 
da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; 
Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, 
o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução 
nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à 
lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a CEA DECIDIU pela procedência 
do presente auto de infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4865/2024
Referência: Processo nº I2022/100483-6
Interessado: Vespaziano Nogueira De Camargo

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/100483-6, que trata-se o presente 
processo de auto de infração, lavrado em 30 de junho de 2022, sob o n. I2022/100483-6, em desfavor de 
Vespaziano Nogueira de Camargo, considerando ter atuado em projeto para custeio de investimento, para 
Vespaziano Nogueira de Camargo, no município de Chapadão do Sul - MS, caracterizando assim, infração 
ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, que versa:” Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços 
públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;. Mesmo sem receber notificação, consta do processo, o parecer n. 015/2019 do 
Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo 
administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, a autuada interpôs 
recurso sob o n. R2023/111091-4, encaminhando a ART n. 1320220042463, registrada em 08/04/2022 pelo 
Eng. Agr. Vinicius Paya Ruiz. Considerando que, a ART foi registrada em data anterior a lavratura do auto 
de infração, a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração n. I2022/100483-6. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4866/2024
Referência: Processo nº I2023/048637-6
Interessado: Luiz Guerino

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/048637-6, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 11/05/2023 sob o n. I2023/048637-6, em desfavor de Luiz Guerino, 
considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem registrar ART, 
caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à 
Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente 
notificado em 14/07/2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/~2004 do Confea: “Art. 
53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com 
Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do 
autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/079112-8, argumentando o que segue: 
“Venho através deste informar que não sou o responsável técnico desta aérea. Portanto não cabe a mim o 
registro da anotação de responsabilidade técnica – ART relativa a assistência técnica cultivo de soja 
2022/2023 de propriedade de Severino Vargas de Oliveira, sito a Loteametno Lote Nº 93 -22 5' 44.70'' - 54 
55' 58.00'' ITAPORA-MS 285390880.” Em análise ao presente processo e; Considerando que, conforme 
Ficha de Visita anexada aos autos, a fiscalização foi realizada por meio do Cadastro de Áreas de Soja/Vazio 
Sanitário, disponibilizado pela IAGRO - Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal do MS; 
Considerando que a safra de soja 2022/2023, serviço objeto do presente auto de infração, já transcorreu e o 
presente processo não traz provas claras que permitam a imputação da multa ao autuado; Considerando que 
nos casos de dúvida cabe invocar o aforismo jurídico “in dubio pro reo”, conforme consta nas Decisões PL-
0258/2013, PL-1126/2015 e PL-0736/2015 do Confea; Considerando que o art. 52 da Resolução nº 1.008, 
de 2004, prevê que “quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da 
decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente” o processo deverá ser extinto; 
Considerando que o art. 47 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, dispõe que: Art. 47. A nulidade dos atos 
processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara 
especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do 
processo; II - ilegitimidade de parte; III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do 
empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de 
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infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a 
plenitude da defesa; V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no 
auto de infração; VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e 
do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII – falta de cumprimento 
de demais formalidades previstas em lei; Considerando a insuficiência de elementos que comprovem a 
execução do serviço pelo autuado, a CEA DECIDIU pela nulidade do AI e o arquivamento do processo. Em 
tempo, sugerimos que a presente situação seja encaminhada à IAGRO para conhecimento. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4867/2024
Referência: Processo nº I2023/105756-8
Interessado: José Rafael Ramos Ferreira De Carvalho

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/105756-8, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 10 de outubro de 2023 em desfavor de José Rafael Ramos Ferreira de 
Carvalho, considerando ter atuado em projeto de custeio pecuário, no município de Bonito - MS, sem contar 
com a participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração ao artigo 6º “a” da 
Lei n. 5194/66, que versa: “Art. 6ºExerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados 
reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;”. 
Devidamente notificado em 20 de novembro de 2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 
1008/2004: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados 
por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da 
ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/107665-1, argumentando o que 
segue: “Segue pedido de arquivamento de auto de infração 2023/105756-8 entregue em mãos na sede do 
Crea-MS. Com declaração do Banco Bradesco S/A.” Anexou ao recurso, correspondência expedida por 
instituição bancária, informando que, de acordo com o Manual de Crédito Rural, nenhuma outra despesa 
pode ser exigida do mutuário, salvo o valor exato de gastos efetuados a sua conta pela instituição financeira 
ou decorrentes de expressas disposições legais”. Em análise ao presente processo e, Considerando que o 
Crédito Rural foi instituído mediante a Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, como um instrumento de 
política pública para o desenvolvimento da produção rural do País; Considerando que o Manual de Crédito 
Rural - MCR, instituído pelo Banco Central codifica as normas aprovadas pelo Conselho Monetário 
Nacional - CMN e aquelas divulgadas pelo Banco Central do Brasil relativas ao crédito rural, às quais 
devem subordinar-se os beneficiários e as instituições financeiras que operam no Sistema Nacional de 
Crédito Rural - SNCR, sem prejuízo da observância da regulamentação e da legislação aplicáveis, prevê: 
Título: Crédito RURAL 1 Capítulo : Disposições Preliminares - 1 Seção: Autorização para Operar em 
Crédito Rural e Estrutura Operativa - 1 1 - Para atuar em crédito rural, a instituição financeira deve obter 
autorização do Banco Central do Brasil, cumprindo-lhe: (...) c) manter serviços de assessoramento técnico 
em nível de carteira, à sua conta exclusiva, visando à adequada administração do crédito rural, bem como 
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assegurar a prestação de assistência técnica em nível de imóvel ou empresa, quando devida; (...) Seção: 
Assistência Técnica - 3 (...) 3 - A assistência técnica e extensão rural deve ser prestada por profissionais 
registrados no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), Conselho Federal ou 
Regional dos Técnicos Agrícolas, Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) ou no Conselho 
Regional de Biologia (CRB); Considerando a Resolução Confea n° 342, de 11 de maio de 1990, que 
discrimina atividades relativas a empreendimentos agropecuários, florestais, agroindustriais e de 
armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, exigem a participação efetiva e 
autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, para a elaboração de planos, programas, projetos, 
especificações e orçamentos; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado 
motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 
218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do 
artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações 
complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e 
vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; 
alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); 
beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; 
fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; 
parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos. A CEA 
DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. I2023/105756-8, por infração  manter a ao artigo 6º “a” 
da Lei n. 5194/66, bem como pela aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4868/2024
Referência: Processo nº I2024/041994-9
Interessado: Rogerio Luiz Beladelli

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/041994-9, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 25 de junho de 2024, em desfavor de Rogerio Luiz Beladelli, por infração ao 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 
2023/2024 para a Chácara 47, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado recebeu o auto de infração em 02/07/2024, conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexo aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART 
nº 1320240091667, que foi registrada em 02/07/2024 pelo mesmo, Eng. Agr. Rogerio Luiz Beladelli e que 
se refere à consultoria para cultura da soja, safra 23/24, para a Fazenda Sorriso; Considerando que a ART nº 
1320240091667 não comprova a regularização do serviço objeto do auto de infração, tendo em vista que a 
mesma se refere à Fazenda Sorriso e o auto de infração se refere à Chácara 47; Considerando que o autuado 
executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do auto de 
infração I2024/041994-9, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4869/2024
Referência: Processo nº I2023/049670-3
Interessado: Ronaldo Araujo Marques

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/049670-3, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 16 de maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Ronaldo Araújo 
Marques, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 22,49 ha para cultivo de soja 2022/2023, para 
Renhan Cleberton Gatto, na Chácara Nossa Senhora Aparecida, município de Caarapó – MS; Considerando 
que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 11 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes"; Considerando que o assunto foi submetido à Câmara Especializada de 
Agronomia -CEA que, conforme Decisão: CEA/MS n. 3762/2024, “ DECIDIU pela manutenção do AUTO 
DE INFRAÇÃO I2023/048727-5, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei;" Considerando que 
verificamos, nesta data, que ocorreu um erro material na referida decisão pois a numeração do AUTO DE 
INFRAÇÃO no voto do conselheiro relator, bem como na decisão, foi indicada como “AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/048727-5 ” quando o correto seria “AUTO DE INFRAÇÃO n. I2023/049670-
3"; Considerando que “A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de 
legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos”, nos termos do art. 53 da Lei 9784/2009. A CEA DECIDIU pela revisão da Decisão: CEA/MS 
n.3762/2024, passando a considerar: 1) pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO n. I2023/049670-3”, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei; 2) pela revogação da Decisão: CEA/MS n.3762/2024. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
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Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4870/2024
Referência: Processo nº I2023/110108-7
Interessado: Roni Da Silva Carvalho

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/110108-7, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 17 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Roni da Silva 
Carvalho, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto de custeio pecuário, para 
Roni da Silva Carvalho, na Chácara Estrela - Sete Quedas / MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da 
Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 30 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU  pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/110108-7, com a 
aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, em grau máximo, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 186 de 749



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4871/2024
Referência: Processo nº I2023/031593-8
Interessado: Marcelo Barbieri

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/031593-8, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 5 de abril de 2023, sob o nº º I2023/031593-8, em desfavor de Marcelo 
Barbieri, considerando ter atuado em projeto para custeio de investimento, município de Bandeirantes- MS, 
sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração ao 
artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços 
públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;” Mesmo sem ter sido notificada, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, consta do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do 
Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, 
restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/110070-
6, apresentando a ART n. 1320230135699, registrada em 17 de novembro de 2023. Em análise ao presente 
processo e; Considerando que a ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto de infração; 
Considerando o que dispõe o artigo 27 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 27. A ART relativa à 
execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, 
de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.”; Considerando finalmente o 
que preceitua o §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004, também daquele Federal: “§ 2º Lavrado o auto 
de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.” A CEA 
DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2023/031593-8, por infração ao artigo 6º, alínea “a” da 
Lei n. 5194/66, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
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De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4872/2024
Referência: Processo nº I2023/099686-2
Interessado: Cerrado Engenharia Ambiental Eireli

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/099686-2, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 5 de setembro de 2023, sob o nº I2023/099686-2, em desfavor de Cerrado 
Engenharia Ambiental Eireli, considerando que a empresa atuou em assistência/assessoria/consultoria de 
sistema de gestão ambiental-SGA, para Prefeitura Municipal de Nioque/MS, sem registrar ART, 
caracterizando assim, infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, que versa: “Art 1º - Todo contrato, escrito 
ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” 
Devidamente notificada em 21 de setembro de 2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso encaminhado por email, apresentando a ART nº 
1320230111586, registrada em 25 de setembro de 2023, portanto em data posterior a lavratura do auto de 
infração. Em análise ao presente processo e, considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução nº 
1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado 
das cominações legais.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2023/099686-2, por 
infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, bem como pela aplicação da penalidade prevista na alínea "A" 
do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli 
e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4873/2024
Referência: Processo nº I2022/120404-5
Interessado: Jean Luiz Rezende Souza

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/120404-5, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 9 de setembro de 2022, sob o n. º I2022/120404-5, em desfavor de Jean Luiz 
Rezende Souza, considerando ter atuado em projeto/assistência técnica para cultivo de soja 2020/2021, para 
Jean Luiz Rezende Souza, no município de Pedro Gomes - MS, caracterizando assim, infração ao artigo 6º, 
alínea “a” da Lei n. 5194/66, que versa:” Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou 
privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais;. Mesmo sem receber notificação, consta do processo, o parecer n. 015/2019 do Departamento 
Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando 
sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, a autuada interpôs recurso sob o n. R2023/110933-
9, encaminhando a ART n. 1320210036658, registrada em 13/04/2021 pelo Eng. Agr. Jorge Aparecido Da 
Silva Lemes. Considerando que, a ART foi registrada em data anterior a lavratura do auto de infração, a 
CEA DECIDIU pela sua nulidade. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, 
Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4874/2024
Referência: Processo nº I2023/048645-7
Interessado: Luiz Guerino

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/048645-7, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 11/05/2023 sob o n. I2023/048645-7, em desfavor de Luiz Guerino, 
considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem registrar ART, 
caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à 
Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente 
notificado em 14/07/2023 (AR f. 4), conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: 
“Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal 
com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do 
autuado.”, o autuado interpôs recurso tempestivo em 17/07/2023, conforme requerimento protocolado sob o 
n. R2023/079111-0, argumentando o que segue: “Venho através deste informar que não sou o responsável 
técnico desta aérea. Portanto não cabe a mim o registro da anotação de responsabilidade técnica – ART 
relativa a assistência técnica cultivo de soja 2022/2023 de propriedade de Jose Laudemir Gomes Garcia, sito 
a Chácara Pedreira -22 5' 10.70'' -54 45' 46.52'' ITAPORA-MS 285200852.” A CEA DECIDIU pela 
nulidade dos autos. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4875/2024
Referência: Processo nº I2023/106750-4
Interessado: Erico Schreiner

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/106750-4, que trata-se de processo de 
auto de infração. Em reanálise ao presente processo, em razão de ter citado o ano de 2013 ao invés de 2023 
na data de notificação do autuado, no relato constante às f. 10 (dez) dos autos, e considerando tratar-se o 
presente processo, de auto de infração n. I2023/106750-4, lavrado em 24 de outubro de 2023, em desfavor 
de Erico Schreiner, considerando ter atuado em projeto de custeio de investimento, no município de São 
Gabriel do Oeste, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando 
assim, infração ao artigo 6º “a” da Lei n. 5194/66, que versa: “Art. 6ºExerce ilegalmente a profissão de 
engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;”. Devidamente notificado em 21 de novembro de 2023, conforme determina o artigo 
53 da Resolução n. 1008/2004: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. 
R2023/111882-6, argumentando o que segue: “Venho através desta, solicitar a defesa perante ao 
documentos do Auto de Infração n° 2023/106750-4, conforme documento de declaração anexo onde a 
Instituição financeira informa que a CPR está enquadrado como Cédula de Produtor Rural não necessitando, 
portanto, da apresentação de projeto ou orçamento técnico elaborado por um engenheiro agrônomo descrito 
na Lei n° 5.194/1966.” Anexo ao recurso, correspondência de instituição financeira informando que o valor 
disponibilizado ao autuado, enquadrado como Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira, não 
necessitaria, portanto, da apresentação de projeto ou orçamento técnico elaborado por “engenheiro, arquiteto 
e engenheiro-agrônomo”, profissionais estes descritos na Lei nº 5.194/1966, inexistindo a prestação de 
serviços reservados aos profissionais supracitados, seja pela ausência de necessidade de projeto para 
utilização de recursos via CPR, seja pela destinação livre do recurso. Em análise ao presente processo e, 
Considerando que o Crédito Rural foi instituído mediante a Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, como 
um instrumento de política pública para o desenvolvimento da produção rural do País; Considerando que o 
Manual de Crédito Rural - MCR, instituído pelo Banco Central codifica as normas aprovadas pelo Conselho 
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Monetário Nacional - CMN e aquelas divulgadas pelo Banco Central do Brasil relativas ao crédito rural, às 
quais devem subordinar-se os beneficiários e as instituições financeiras que operam no Sistema Nacional de 
Crédito Rural - SNCR, sem prejuízo da observância da regulamentação e da legislação aplicáveis, prevê: 
Título: Crédito RURAL 1 Capítulo : Disposições Preliminares - 1 Seção: Autorização para Operar em 
Crédito Rural e Estrutura Operativa - 1 1 - Para atuar em crédito rural, a instituição financeira deve obter 
autorização do Banco Central do Brasil, cumprindo-lhe: (...) c) manter serviços de assessoramento técnico 
em nível de carteira, à sua conta exclusiva, visando à adequada administração do crédito rural, bem como 
assegurar a prestação de assistência técnica em nível de imóvel ou empresa, quando devida; (...) Seção: 
Assistência Técnica - 3 (...) 3 - A assistência técnica e extensão rural deve ser prestada por profissionais 
registrados no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), Conselho Federal ou 
Regional dos Técnicos Agrícolas, Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) ou no Conselho 
Regional de Biologia (CRB); Considerando a Resolução Confea n° 342, de 11 de maio de 1990, que 
discrimina atividades relativas a empreendimentos agropecuários, florestais, agroindustriais e de 
armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, exigem a participação efetiva e 
autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, para a elaboração de planos, programas, projetos, 
especificações e orçamentos; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado 
motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 
218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do 
artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações 
complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e 
vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; 
alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); 
beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; 
fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; 
parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos. A CEA 
DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. I2023/106750-4, por infração artigo 6º “a” da Lei n. 
5194/66, bem como aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4876/2024
Referência: Processo nº I2024/041995-7
Interessado: Rogerio Luiz Beladelli

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/041995-7, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 25 de junho de 2024, em desfavor de Rogerio Luiz Beladelli, por infração ao 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 
2023/2024 para a Chácara Meu Cantinho - Lt 26 e 27 Qd 4, sem registrar ART; Considerando que, de 
acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado recebeu o auto de infração 
em 02/07/2024, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos; Considerando que o autuado 
apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320240091658, que foi registrada em 02/07/2024 pelo mesmo, 
Eng. Agr. Rogerio Luiz Beladelli e que se refere à consultoria para cultura da soja, safra 23/24, para o Lote 
27 Da Quadra 04, Travessão Do Castelo; Considerando que o auto de infração é referente ao Lote 26 e 27 da 
Quadra 04; Considerando que a ART nº 1320240091658 não regulariza totalmente o serviço o objeto do 
auto de infração, pois a mesma se refere somente ao Lote 27; Considerando, portanto, que a documentação 
apresentada não regulariza o serviço objeto do auto de infração; Considerando que o autuado executou 
serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do auto de infração 
I2024/041995-7, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da 
multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli 
e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4877/2024
Referência: Processo nº I2023/017441-2
Interessado: Eliane Carlos De Oliveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/017441-2, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 11 de maio de 2023, em desfavor do Engenheira Agrônoma Eliane Carlos de 
Oliveira, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica para cultivo de soja 2022/2023, para Tercio Tadeu da 
Rocha Almeida, no Assentamento Fortuna – Lote 25, município de Rio Brilhante – MS; Considerando que a 
ciência do Auto de Infração ocorreu em 02 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento 
(AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da profissional autuada 
e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea. “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU pela aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4878/2024
Referência: Processo nº I2023/108623-1
Interessado: Sandra Regina Bortolusso

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/108623-1, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 8 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Sandra Regina 
Bortolusso, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente projeto de bovinocultura, para Sandra 
Regina Bortolusso, no Rancho Vovô Nelson, município de Ivinhema – MS. Considerando que a alínea “a” 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 11 de dezembro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” A CEA DECIDIU pela manutenção do AI I2023/108623-1, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista 
na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS 
na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4879/2024
Referência: Processo nº I2023/084358-6
Interessado: Ledir Andrade Salamene

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/084358-6, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 15 de agosto de 2023, sob o nº I2023/084358-6, em desfavor de Ledir Andrade 
Salamene, considerando ter atuado em projeto técnico para bovinocultura, no município de Corumbá- MS, 
sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração ao 
artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços 
públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;” Mesmo sem ter sido notificado, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, consta do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do 
Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, 
restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/110232-
6, apresentando a ART n. 1320230135655, registrada em 17 de novembro de 2023, pela Eng. Agr. Luciene 
Sales Dagher Arce. Em análise ao presente processo e; Considerando que a ART foi registrada em data 
posterior a lavratura do auto de infração; Considerando o que dispõe o artigo 27 da Resolução n. 1008/2004 
do Confea: “Art. 27. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do 
início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as 
partes.”; Considerando finalmente o que preceitua o §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004, também 
daquele Federal: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das 
cominações legais.”. A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2023/084358-6, por 
infração ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "D" 
do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli 
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e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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